
Determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) 

ofereça tratamento de implante por cateter de 

prótese valvar aórtica. 

 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O Sistema Único de Saúde (SUS) deverá oferecer o procedimento de 

implante por cateter de prótese valvar aórtica às pessoas com estenose aórtica que possuam 

contraindicação à cirurgia convencional. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua 

publicação oficial. 

 

Senado Federal, em              de                              de             . 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
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